
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

1 ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/011244/2019

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO

RELATOR: CONS. MARCUS PRESÍDIO

NATUREZA: AUDITORIA-  ACOMPANHAMENTO  DA  EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

RESPONSÁVEIS/PARTES: ANDRÉ CURVELLO

ORIGEM: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - SECOM

VINCULAÇÃO: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - SECOM

PROMOÇÃO MINISTERIAL

Tratam os autos  de  Auditoria de Acompanhamento da Execução Orçamentária e

Financeira, realizada pela Sexta Coordenadoria de Controle Externo do Tribunal de Contas do

Estado da Bahia (6ª CCE) na Secretaria de Comunicação Social (SECOM), com o objetivo de

“verificar a regularidade da execução orçamentária, financeira e patrimonial, o cumprimento das

disposições legais pertinentes e a fidedignidade das informações apresentadas à auditoria”, no

período de 01/01/2019 a 30/06/2019.

Às  fls.  Ref.2345903,  a  6ª  CCE  identificou  diversas  irregularidades  sem  atendimento

satisfatório.

Devidamente notificado (Ref.2348821), o Sr. André Nascimento Curvello, Secretário de

Comunicação, prestou informações às fls. Ref.2396862.

Em seguida, os autos foram encaminhados ao Ministério Público de Contas.

É o relatório.
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Observa-se,  da  análise  dos  autos,  que  não  foi  realizado  o cotejamento  entre  os

esclarecimentos  apresentados  pelo  Sr.  André  Curvello,  Secretário  de  Comunicação,  e  as

irregularidades  identificadas  inicialmente  pela  Unidade  Técnica  no  Relatório  de  Auditoria. Tal

providência faz-se necessária para que se propicie o  pleno atendimento ao contraditório e à

ampla defesa material, uma vez que foram carreadas aos autos novas informações.

Diante do exposto, o Ministério Público de Contas (MPC) opina pela conversão do feito

em diligência à 6ª CCE, a fim de que seja realizado o devido cotejamento entre as informações

apresentadas  pela  SECOM  e  as  irregularidades  discriminadas  no  Relatório  de  Auditoria,

notadamente  no que se refere às irregularidades mencionadas nos itens 5.1.1 (“Ausência  de

comprovante  da  transferência  bancária  dos  recursos  repassados  pela  contratada  para  a

subcontratada”),  5.2.1.1.1  (“Ausência  de  detalhamento  da  composição  dos  serviços  a  serem

contratados, em quantidades e preços, no valor de R$142.000.000,00, referentes à Concorrência

nº 01/2019”) e 5.2.1.1.2 (“Ausência de demonstração da vantajosidade na contratação de serviços

de  publicidade,  em  2019,  por  idêntico  valor  contratado  em  2014  (R$142.000.000,00),

considerando o aumento quantitativo no objeto a ser contratado e os reajustes de preços no

mercado publicitário”).

Salvador, 05 de maio de 2020.

ERIKA DE OLIVEIRA ALMEIDA
Procuradora do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Erika de Oliveira Almeida
Procuradora do Ministério Público - Assinado em 06/05/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: EZNJMYMZC4


